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COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 054/2013  NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2013 - DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DOS JOGOS MUNICIPAIS DA TERCEIRA IDADE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: VEREADOR MARCELO PIRES RODRIGUES
______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 054/2013, nos termos do Substitutivo nº 001/2013, de autoria do Vereador Marcelo Pires Rodrigues, que dispõe sobre a instituição dos jogos municipais da terceira idade no Município de Sete Lagoas, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação,  com  emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, adequando o mesmo de acordo com o aprovado.
                                           REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 054/2013 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2013 
                       AUTORIA: VEREADOR  MARCELO PIRES RODRIGUES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO  DOS JOGOS MUNICIPAIS DA TERCEIRA IDADE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS


Art. 1° Fica instituído os “Jogos Municipais da Terceira Idade” no Município de Sete Lagoas, a serem disputados anualmente, na Semana do Dia Internacional do Idoso, comemorado no dia 1º de Outubro, conforme a Lei nº 11.433 de 28 de dezembro de 2006.


Art. 2° Os Jogos Municipais serão abertos a todos os cidadãos residentes no Município de Sete Lagoas, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                     Sala das Sessões, Sete Lagoas, 06 de junho de 2013.
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